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1. Relatório

De iniciativa do digno Vereador José Inácio e recebido em 27 de abril de 2009, o Requerimento nº 156/2009 solicita à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, nos termos dos incisos II, XIV, XV e XVI do artigo 94  e artigo  102,  III,  alíneas “a”,  “c” e “d”, todos do Regimento Interno desta Casa, a emissão de parecer contendo o exame completo da situação das máquinas pesadas do Município. 

Diante da aprovação da proposição, em 4 de maio de 2009, foi distribuído à esta  Douta Comissão Permanente, em 7  de maio de 2009, o Requerimento nº 156/2009  a fim de obter uma análise da matéria em prol do pleiteado parecer.  



Uma vez distribuída à Douta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, o Digno Vereador Presidente designou-me relator em  25 de maio de 2009, tendo recebido voluntariamente o encargo em 25 do corrente e passo a relatar. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das alíneas “a”, “c” e “d”  do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...) 

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

a) matérias relativas ao serviço público da  administração direta e indireta, inclusive fundacional e  autárquica;

c) regime jurídico-administrativo dos bens públicos;

d) prestação de serviços públicos em geral;



Diante da comprovação de competência desta Douta Comissão, conforme retrocitado dispositivo, passo a discorrer sobre os fatos. 



Este Relator,  durante o seu trabalho de vistoria e fiscalização,  foi devidamente atendido pelos Servidores da Prefeitura Municipal de Unaí  Elismar da Silva Leite, Venerando Araújo Pereira e Júlio de Melo Rocha    e realizou seu trabalho entre os dias 25 de maio e 8 de junho do corrente ano, elaborando três relatórios finais: 

I - relativo à situação dos veículos  da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico; 

II - relativo à situação dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos; e

III – relativo à situação dos veículos da Secretaria Municipal de Serviços Rurais. 

Consta do Relatório I a lista dos veículos e a sua respectiva utilização em serviços públicos, na data da visita, mas não foi possível realizar a fotografia dos mesmos porque estavam todos em serviço devidamente elencados no bojo do mencionado relatório por informação do Servidor Venerando Araújo Pereira. O único veículo contante do retro citado relatório que se encontra com defeito é o trator de esteiras fiat Allis FD 110 DD que se encontra na garagem para conserto. 

Consta do Relatório II a lista dos veículos e a sua respectiva utilização em serviços públicos, na data da visita, mas não foi possível realizar a fotografia dos mesmos porque estavam todos em serviço devidamente elencados no bojo do relatório por informação do Servidor Júlio de Melo Rocha.   Os veículos contantes do retro citado relatório que se encontram com defeitos ou na espera de peças, já se encontram sob cuidados uma vez que se tem anexadas no mesmo relatório as cópias dos pedidos de compra solicitados pelo Departamento de Patrimônio e Serviço. 

Consta do Relatório III  as fotos de 44 veículos e a suas respectivas utilizações em serviços públicos, isto, na data da visita, podendo, atualmente não corresponder à fiel localização dos mesmos. Os veículos contantes do retro citado relatório que se encontram com defeitos ou na espera de peças, por informação do Servidor Elismar da Silva Leite, já se encontram sob cuidados uma vez que constam do mesmo relatório as cópias dos pedidos de compra solicitados pelo Departamento de Patrimônio e Serviço. 

Destarte, espera ter cumprido com a função fiscalizadora proposta desde o início e ter cumprido o objetivo do autor da proposição. 



Diante do exposto, passo à conclusão. 

3. Conclusão

Em face do estudo apresentado, afirmo  que os veículos constantes dos três relatórios encontram-se em bom estado de conservação  até a presente data e os que dispensam cuidados já se encontram à espera de peças ou consertos viabilizados pelos responsáveis. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 9 de junho de 2009.

VEREADOR THIAGO MARTINS 

Relator Designado
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